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8.6 — Os exemplares do curriculum vitae a que se alude na alínea b) 
do ponto 8.3 do presente aviso, podem ser apresentados até 10 dias úteis 
após o termo do prazo de candidatura, implicando a sua não apresentação 
dentro daquele prazo a não admissão a concurso.

8.7 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

8.8 — O júri pode exigir aos candidatos, por ofício registado com 
aviso de recepção, a apresentação de documentos comprovativos de 
factos ou elementos referidos no seu currículo que possam relevar 
para a apreciação do seu mérito, sob pena de os mesmos não serem 
considerados.

9 — Composição e identificação do Júri
O Júri do presente procedimento terá a seguinte composição:
Presidente: Maria Clara Simões Balinha — assistente graduada Me-

dicina Geral e Familiar, Agrupamento de Centros de Saúde da Península 
de Setúbal II — Seixal -Sesimbra;

1.º Vogal efectivo: Paula Salinas Calado do Carmo Vaz dos Reis — as-
sistente graduada Medicina Geral e Familiar, Agrupamento de Centros 
de Saúde da Península de Setúbal II — Seixal -Sesimbra, que substituirá 
o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal efectivo: Maria Gabriela de Araújo Sousa Fernandes Macha-
do — assistente graduada sénior Medicina Geral e Familiar, Agrupamento 
de Centros de Saúde da Península de Setúbal II — Seixal -Sesimbra;

1.º Vogal suplente: Quitéria Maria Gomes Carvalho Latoeiro — as-
sistente graduada Medicina Geral e Familiar, Agrupamento de Centros 
de Saúde da Península de Setúbal II — Seixal -Sesimbra;

2.º Vogal suplente: Maria Manuela Dias Fidalgo dos Santos Barrei-
ros — assistente graduada Medicina Geral e Familiar, Agrupamento de 
Centros de Saúde da Península de Setúbal II — Seixal -Sesimbra.

10 — Métodos de Selecção
10.1 — Métodos de selecção — o método de selecção aplicável é 

a avaliação curricular, nos termos da alínea a) do n.º 62 da Portaria 
n.º 47/98, de 30 de Janeiro, em conjugação com o artigo 21.º da Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, diploma que aprova o Orçamento de 
Estado para 2010.

10.2 — Avaliação Curricular — Na avaliação curricular são obriga-
toriamente considerados os seguintes factores:

a) Exercício de funções no âmbito da Medicina Geral e Familiar, tendo 
em conta a competência técnico -profissional, tempo de exercício das 
mesmas, participação em programas de intervenção em saúde e actuação 
no serviço de urgência ou de atendimento permanente;

b) Actividades de formação nos internatos médicos e outras acções 
de formação e educação médica frequentadas e ministradas relacionadas 
com a Medicina Geral e Familiar;

c) Classificação obtida na avaliação final do internato médico de 
Medicina Geral e Familiar;

d) Trabalhos publicados ou comunicados com interesse clínico e 
científico para a Medicina Geral e Familiar, tendo em conta o seu valor 
relativo, com destaque para os que reflictam a qualidade, produtividade 
e eficácia dos cuidados de saúde prestados;

e) Actividades docentes ou de investigação clínica relacionadas com 
a Medicina Geral e Familiar;

f) Outros factores de valorização profissional, nomeadamente títulos 
e sociedades científicas.

10.3 — Resultados da avaliação curricular — Os resultados da ava-
liação curricular são classificados na escala de 0 a 20 valores, com a 
seguinte distribuição pelos factores estabelecidos nas alíneas do n.º 64 
da Portaria n.º 47/98, de 30 de Janeiro:

Alínea a) — 0 a 12 valores;
Alínea b) — 0 a 3 valores;
Alínea c) — 0 a 2 valores;
Alínea d) — 0 a 2 valores;
Alínea e) — 0 a 0,5 valores;
Alínea f) — 0 a 0,5 valores.

10.4 — Critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricu-
lar — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular, 
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula 
classificativa, constam de acta de reunião do Júri do concurso, sendo a 
mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

11 — Publicação das listas
11.1 — As listas, de candidatos e de classificação final, serão afixadas 

nas instalações da ARS Lisboa e Vale do Tejo, I. P., sitas na Avenida 
Estados Unidos da América n.º 75, 1749 -096 Lisboa;

11.2 — A lista de candidatos admitidos e excluídos será enviada a 
todos os candidatos através de ofício registado com aviso de recepção, 
nos termos do n.º 60.2 da Portaria n.º 47/98, de 30 de Janeiro.

10.3 — A lista de classificação final, após homologação, será pu-
blicada na 2.ª série do Diário da República, nos termos do n.º 71 doa 
mesma Portaria.

12 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-

nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

13 — Publicitação na Bolsa de Emprego Público
Nos termos do n.º 7, por remissão do n.º 50, ambos da Portaria 

n.º 47/98, de 30 de Janeiro, a abertura do concurso é tornada pública 
mediante aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, e através de 
dois órgãos de comunicação social escrita de expansão nacional, sendo, 
ainda, publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) e na 
página electrónica deste Instituto.

Lisboa, 23 de Julho de 2010. — o Presidente do Conselho Directivo 
da ARSLVT, I. P., Dr. Rui Gentil de Portugal e Vasconcelos Fernandes.
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 Aviso n.º 15701/2010

Procedimento concursal comum para recrutamento de trabalhador 
com vista à constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, para o preenchimento de 4 postos de 
trabalho de assistente operacional, no âmbito regional do Mapa 
de Pessoal da ARS Lisboa e Vale do Tejo, IP.
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e no artigo 50.º da Lei n.º 12-

A/2008, de 27 de Fevereiro, torna-se público que, por Despacho da Vogal do 
Conselho Directivo deste Instituto, de 23 de Julho de 2010, se encontra aberto 
procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data 
da publicitação no Diário da República, tendo em vista o preenchimento de 
4 postos de trabalho para a carreira de assistente operacional, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
do Mapa de Pessoal da ARS Lisboa e Vale do Tejo, I. P., para o Agrupa-
mento dos Centros de Saúde (ACES) de Grande Lisboa XI — Cascais.

Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e artigo 54.º da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, declara-se não estarem cons-
tituídas reservas de recrutamento próprias, presumindo-se igualmente 
a inexistência de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC, 
porquanto não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos 
termos dos artigos 41.º e seguintes daquela Portaria.

1 — Caracterização do posto de trabalho e perfil de competências
Caracterização do posto de trabalho: Funções de carácter manual ou 

mecânico enquadradas em directivas gerais bem definidas e com graus de 
complexidade variáveis e ou execução de tarefas de apoio elementares, 
indispensáveis ao funcionamento do ACES Grande Lisboa XI — Cas-
cais, podendo comportar esforço físico e ou responsabilidade pelos 
equipamentos sobre a sua guarda e pela correcta utilização, procedendo, 
quando necessário, à manutenção do seu bom estado de funcionamento 
e conservação, no âmbito das competências do ACES Grande Lisboa 
XI — Cascais, nomeadamente, nos seguintes domínios:

Ref. A — 2 postos de trabalho para a carreira e categoria de Assistente 
Operacional, para o exercício de tarefas de âmbito de apoio geral nas 
competências das Unidade Funcionais do ACES Grande Lisboa XI — 
Cascais, designadamente:

a) Execução de tarefas delegadas pelos profissionais de saúde;
b) Assegurar o encaminhamento, organização e recepção do material 

do e para o serviço de esterilização;
c) Apoio no controlo dos stocks de materiais utilizados na prestação 

de cuidados de saúde, inclusive no domicílio;
d) Assegurar a limpeza e desinfecção dos materiais e das instalações.

Ref. B — 1 postos de trabalho para a carreira e categoria de Assistente 
Operacional, para o exercício de tarefas equivalentes a telefonista, nas com-
petências da Unidade Funcional do ACES de Cascais, designadamente:

a) Gestão operacional e técnica da central telefónica;
b) Recepção, triagem e encaminhamento de contactos telefónicos dos 

utentes e dos profissionais das Unidades Funcionais;
c) Agendamento de pedidos de consulta clínica efectuados pelos 

utentes;
d) Esclarecimentos telefónicos a utentes e profissionais;
e) Registo de contactos telefónicos de e para o exterior da Unidade 

Funcional;
f) Assegurar a operacionalidade da central e da rede telefónica da 

Unidade Funcional.
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Ref. C — 1 postos de trabalho para a carreira e categoria de Assistente 
Operacional, para o exercício de tarefas equivalentes a motorista, nas 
competências da Unidade Funcional do ACES de Cascais, designada-
mente:

a) Gestão operacional de escala de utilização de viaturas;
b) Assegurar a manutenção operacional das viaturas do ACES;
c) Condução de viaturas afectas aos serviços domiciliários dos cui-

dados de saúde;
d) Transporte de materiais consumíveis da sede do ACES de Cascais 

para as respectivas Unidades Funcionais;
e) Registo e acompanhamento de deslocações efectuadas pela frota.

2 — Local de trabalho
As funções serão exercidas nas instalações do ACES de Grande 

Lisboa XI — Cascais.
3 — Legislação aplicável
O presente concurso rege-se pelas disposições contidas na Lei 

n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro e pela Lei n.º 3-B/2010, de 
28 de Abril, no Decreto-Lei n.º 69-A/2009, de 24 de Março; na Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro; na Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro; 
na Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, na Lei n.º 66-B/2007, de 
28 de Dezembro, no Decreto-Lei n.º 72-A/2010, de 18 de Junho e no 
Código do Procedimento Administrativo.

4 — Âmbito de recrutamento
Nos termos do n.º 6, do artigo 6.º, da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 

Fevereiro, do Despacho n.º 1335/2009/SEAP, de 12 de Outubro de 
2009, do Senhor Secretário de Estado da Administração Pública e do 
Despacho de concordância n.º 748/09/MEF, de 14 de Outubro de 2009, 
do Senhor Ministro de Estado e das Finanças, só podem ser admitidos ao 
presente concurso os trabalhadores que tenham previamente constituída 
relação jurídica de emprego público, titulada por contrato de trabalho 
por tempo indeterminado ou por tempo determinado ou determinável, 
sendo que o recrutamento deve iniciar-se pelos candidatos detentores de 
uma relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado e só 
em caso de impossibilidade de ocupação de todos ou alguns postos de 
trabalho poderá ser efectuado com recurso a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
previamente estabelecida.

5 — Requisitos de admissão
5.1 — São requisitos gerais de admissão, definidos no artigo 8.º da 

Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 

Constituição, lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

5.2 — São requisitos especiais:
a) Titularidade do nível habilitacional correspondente ao grau de 

complexidade funcional de grau 1, nas áreas de formação adequadas 
aos postos de trabalho para cuja ocupação o presente procedimento é 
publicitado;

b) Detenção de relação jurídica de emprego público previamente 
constituída, por tempo indeterminado, determinado ou determinável.

5.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no Mapa de Pessoal, idênticos aos que são objecto do presente proce-
dimento.

6 — Posicionamento remuneratório
Tendo em conta o preceituado no artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, 

de 27 de Fevereiro, o posicionamento dos trabalhadores recrutados será 
feito numa das posições remuneratórias da carreira sendo objecto de 
negociação com a entidade empregadora pública, observados os limites 
impostos pelo n.º 2 do artigo 19.º da Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril.

7 — Prazo de validade
O presente recrutamento destina-se ao preenchimento dos postos de 

trabalho colocados a concurso e, caso se verifique a situação prevista 
no n.º 1 do artigo 40.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, será 
constituída reserva de recrutamento, até ao termo do prazo de validade, 
desde que abrangida pela autorização exarada nos despachos do Senhor 
Secretário de Estado da Administração Pública e do Senhor Ministro de 
Estado e das Finanças, acima identificados.

8 — Formalização das candidaturas
8.1 — Nos termos conjugados dos artigos 27.º e 51.º da Portaria 

n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, as candidaturas deverão ser formalizadas 
mediante preenchimento obrigatório do formulário tipo, publicitado pelo 
Despacho (extracto) n.º 11321/2009, publicado na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 89, de 8 de Maio de 2009, e disponibilizado no portal 
da ARS Lisboa e Vale do Tejo, I. P. (www.arslvt.min-saude.pt), e entre-
gues pessoalmente ou remetidas pelo correio, registado e com aviso de 
recepção, para o ACES Grande Lisboa XI — Cascais, sito na Rua Egas 
Moniz n.º 9010, São João do Estoril, 2765-618 Estoril, das 09h00 às 
17h00, com indicação do posto de trabalho a que se candidata, podendo, 
ainda, ser submetidas online para o endereço electrónico (recrutamento.
aces11@arslvt.min-saude.pt).

8.2 — A apresentação do formulário de candidatura deverá ser acom-
panhada, sob pena de exclusão, dos seguintes elementos:

a) Cópia dos documentos de identificação (Bilhete de Identidade/
Cartão de Cidadão; NIF)

b) Currículo profissional detalhado, devidamente assinado, donde 
constem, para além de outros elementos julgados necessários, os se-
guintes: habilitações literárias, funções que exercem e exerceram, bem 
como a formação profissional detida;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias;
d) Documento comprovativo das habilitações profissionais, cursos 

e acções de formação com indicação das entidades promotoras e res-
pectiva duração;

e) Declaração passada pelo órgão ou serviço onde exerce funções 
da qual conste a identificação da relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, carreira e categoria de que o candidato seja 
titular e actividade que executa, bem como experiência profissional, nos 
termos do ponto ii) da alínea d) do n.º 1 do artigo 27.º; comprovativo do 
referido na alínea f) do n.º 3 do artigo 19.º, e declaração de avaliação de 
desempenho, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º, da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

8.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão 
punidas nos termos da lei. Assiste ao Júri a faculdade de exigir a 
qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a situação que descreve 
no seu currículo, a apresentação de elementos comprovativos das 
suas declarações.

9 — Composição e identificação do Júri
Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 20.º da Portaria 

n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, determina-se que o Júri do presente 
procedimento terá a seguinte composição:

— Presidente: Ana Maria Pereira Martinho Martins Sampaio, Assis-
tente Técnico, do ACES Grande Lisboa XI — Cascais;

— 1.º Vogal efectivo: Lina Maria Pucarinho Neves, Assistente Téc-
nico, do ACES Grande Lisboa XI — Cascais;

— 2.º Vogal efectivo: Cristina Maria da Silva Fernandes, Assistente 
Operacional, do ACES Grande Lisboa XI — Cascais;

— 1.º Vogal suplente: Maria Isabel Pacheco Pequeno Fernandes, 
Assistente Técnico, do ACES Grande Lisboa XI — Cascais;

— 2.º Vogal suplente: Maria La Salette Baptista, Assistente Técnico, 
do ACES Grande Lisboa XI — Cascais.

10 — Métodos de Selecção
Verificada a urgência na ocupação efectiva dos referidos postos de 

trabalho, a necessidade de uma rápida conclusão do procedimento con-
cursal, bem como o número de candidatos expectável, nos termos do ar-
tigo 40.º da lei de Execução do Orçamento de Estado para 2010, aprovada 
pelo Decreto-Lei n.º 72-A/2010, de 18 de Junho, e do artigo 53.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 2, do artigo 6.º, 
e n.º 1, do artigo 8.º, da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, será 
utilizado um método obrigatório e um facultativo.

10.1 — Assim serão utilizados os seguintes métodos obrigatórios:
• Os candidatos com prévia relação jurídica de emprego público por 

tempo determinado ou determinável e que ocupem idêntico posto de 
trabalho nesta ARS, serão sujeitos a Avaliação Curricular;

• Os candidatos em situação de mobilidade especial e os candidatos 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado que, 
cumulativamente, sejam titulares da categoria e que tenham exercido 
por último as actividades caracterizadoras do posto de trabalho para cuja 
ocupação o procedimento vai ser publicitado, serão sujeitos a Avaliação 
Curricular, excepto se afastada por escrito;

• Os restantes candidatos realizarão uma Prova de Conhecimentos.

10.2 — A Prova de Conhecimentos visa avaliar os conhecimentos aca-
démicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos, 
necessárias ao exercício das funções descritas, com a duração máxima 
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de uma hora, sendo necessário o conhecimento da seguinte legislação, 
que poderá ser consultada durante a prova:

— Lei de Bases da Saúde — Lei n.º 48/90, de 24 de Agosto, alterada 
pela Lei n.º 27/2002, de 8 de Novembro;

— Estatuto do Serviço Nacional de Saúde — Decreto-Lei n.º 11/93, 
de 15 de Janeiro, com as últimas alterações que lhe foram introduzidas 
pelo Decreto-Lei n.º 276-A/2007, de 31 de Julho;

— Orgânica do Ministério da Saúde — Decreto-Lei n.º 212/2006, de 
27 de Junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 234/2008, de 2 de Dezembro;

— Lei Orgânica das Administrações Regionais de Saúde, I. P. — De-
creto-Lei n.º 222/2007, de 29 de Maio, e Portaria n.º 651/2007, de 30 de Maio;

— Regime jurídico da criação, estruturação e funcionamento dos agru-
pamentos de centros de saúde do Serviço Nacional de Saúde — Decreto-
Lei n.º 28/2008, de 22 de Fevereiro;

— Regulamento da Administração Regional de Saúde de Lisboa e 
Vale do Tejo, I. P. — Regulamento n.º 325/2010, de 5 de Abril;

— Regime de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores 
que exercem funções públicas — Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.

— Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas — Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro

— Protecção social dos trabalhadores que exercem funções públi-
cas — Lei n.º 4/2009, de 29 de Janeiro

10.3 — A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente, a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

10.4 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 
9,5 valores no método de selecção obrigatório consideram-se excluídos 
do procedimento, não lhes sendo aplicado o método facultativo.

10.5 — O método de selecção facultativo consiste na entrevista pro-
fissional de selecção, a realizar nos termos do artigo 13.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

A entrevista profissional de selecção visa avaliar, de forma objectiva 
e sistemática, a experiência profissional e aspectos comportamentais 
evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

10.6 — A ponderação do peso de cada método de selecção na nota 
final é a seguinte:

a) Prova de Conhecimentos/Avaliação Curricular — 70  %;
b) Entrevista Profissional de Selecção — 30  %.

10.7 — As actas do júri, designadamente, aquelas de que constem 
os parâmetros de avaliação, a ponderação de cada um dos métodos a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de classificação final, serão 
facultadas aos candidatos, sempre que solicitadas.

10.8 — A classificação final dos candidatos expressa-se numa escala 
de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das clas-
sificações quantitativas obtidas em cada método de selecção, conside-
rando-se excluído o candidato que tenha obtido uma valoração inferior 
a 9,5 valores em cada um dos métodos e na classificação final.

10.9 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publi-
citada no Diário da República e disponibilizada na página electrónica 
deste Instituto, após homologação.

10.10 — Conforme disposto no n.º 1 do artigo 40.º da lei de Exe-
cução do Orçamento de Estado para 2010, aprovada pelo Decreto-Lei 
n.º 72-A/2010, de 18 de Junho, os trabalhadores com prévia relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável que 
se candidatem a procedimentos concursais para ocupação de idênticos 
postos de trabalho da mesma entidade empregadora pública, para a 
prestação de cuidados de saúde primários têm preferência, na lista de or-
denação final dos candidatos, em caso de igualdade de classificação.

11 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da Repú-

blica Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove activamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação

12 — Publicitação na Bolsa de Emprego Público
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, 

de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt), na página electrónica da ARS Lisboa e Vale 
do Tejo, I. P. (www.arslvt.min-saude.pt), e em jornal de expansão na-
cional, por extracto.

Lisboa, 23 de Julho de 2010. O Presidente do Conselho Directivo da 
ARSLVT, I. P., Dr. Rui Gentil de Portugal e Vasconcelos Fernandes. 
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 Aviso n.º 15702/2010

Procedimento concursal comum para recrutamento de trabalhador 
com vista à constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, para o preenchimento de 2 postos de 
trabalho destinados a trabalhadores médicos, na área de Medicina 
Geral e Familiar, no âmbito regional do Mapa de Pessoal da ARS 
Lisboa e Vale do Tejo, IP.
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e no artigo 50.º da Lei 

n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, torna-se público que, por Despacho 
da Vogal do Conselho Directivo deste Instituto, de 23 de Julho de 2010, 
se encontra aberto, pelo prazo de 20 dias úteis, a contar da data da 
publicitação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal de ingresso, tendo em vista o preenchimento de 2 postos de 
trabalho para a categoria de assistente da carreira especial médica, na 
área de Medicina Geral e Familiar, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, do Mapa de Pessoal da 
ARS Lisboa e Vale do Tejo, I. P., para o Agrupamento dos Centros de 
Saúde de Grande Lisboa XI — Cascais.

1 — Caracterização do posto de trabalho e perfil de competências
O posto de trabalho a ocupar caracteriza-se por funções de prestação 

de cuidados a listas de utentes próprias ou a população sem médico de 
família atribuído, nomeadamente nos seguintes domínios:

a) Saúde Infantil e Juvenil;
b) Saúde Materna;
c) Planeamento Familiar;
d) Saúde do Adulto;
e) Domicílio;
f) Serviços de atendimento agudos/urgentes.

Perfil de competências: Experiência profissional comprovada no con-
texto dos serviços que integram a rede de cuidados de saúde primários 
que tenha permitido adquirir conhecimentos nas matérias relacionadas 
com as seguintes actividades a desenvolver:

a) Integração em equipas multidisciplinares, nomeadamente em unida-
des de saúde familiares e unidades de cuidados de saúde personalizados;

b) Prestação de cuidados de saúde aos utentes que lhe estão afectos, 
lidando com todos os problemas de saúde, independentemente da idade, 
sexo ou qualquer outra característica da pessoa em questão;

c) Participar nas actividades de planeamento e programação do tra-
balho a executar pela unidade ou serviço;

d) Adoptar uma abordagem centrada na pessoa ao lidar com os pa-
cientes e seus problemas;

e) Desenvolver e aplicar a técnica de consulta de Medicina Geral e 
Familiar por forma a gerar uma relação médico-paciente efectiva;

f) Acompanhar a prestação de cuidados longitudinais continuados, 
conforme as necessidades do paciente.

g) Utilizar um processo específico de tomada de decisões em função 
da prevalência e da incidência da doença na comunidade;

h) Efectuar uma abordagem das patologias que se podem apresentar de 
forma precoce e indiferenciada, com intervenção urgente se necessário;

i) Gerir simultaneamente problemas agudos e crónicos dos utentes;
j) Promover a saúde e o bem-estar através da aplicação adequada de 

estratégias de promoção da saúde e de prevenção da doença;
k) Conjugar as necessidades de saúde, dos pacientes individuais, 

com as necessidades de saúde da comunidade, em que se inserem, em 
equilíbrio com os recursos disponíveis;

l) Utilizar um modelo biopsicossocial, levando em conta as dimensões 
cultural e existencial;

m) Participar em programas e projectos de investigação ou de interven-
ção, quer institucionais quer multicêntricos, nacionais ou internacionais, 
seja na sua área de especialidade ou em área conexa;

n) Colaborar na formação de médicos em processo de especializa-
ção, de médicos em formação básica e de alunos das licenciaturas em 
medicina ou de outras áreas da saúde;

o) Participar em júris de concurso ou noutras actividades de avaliação 
dentro da sua área de especialização ou competência.

2 — Índice remuneratório
De acordo com o cabimento orçamental autorizado, o vencimento 

corresponde ao actualmente auferido pelos assistentes em regime de 
tempo completo de trabalho, 35 horas semanais, no valor de € 1853,96 
(mil, oitocentos e cinquenta e três euros e noventa e seis cêntimos).

3 — Local de trabalho
As funções serão exercidas nas instalações do ACES de Grande 

Lisboa XI — Cascais.
4 — Legislação aplicável
O presente concurso rege-se pelas disposições contidas no Decreto-Lei 

n.º 177/2009, de 4 de Agosto, na Portaria n.º 47/98, de 30 de Janeiro, na 




